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TIPO AUTOR
Comissão

SLD5 - Rogério Correia - Dispensa de medidas de compensação em proposições legislativas, conforme dispositivo proposto
EMENTA

TIPO DA EMENDA
Aditiva

REFERÊNCIA
Corpo da Lei, Cap IX, Art 133

ADIÇÃO
Depois

TEXTO PROPOSTO
Ficam dispensadas das medidas de compensação as proposições legislativas que impliquem renúncia de receita ou aumento da despesa
obrigatória de caráter continuado cujo impacto seja de até um milésimo por cento da receita corrente líquida realizada no exercício de
2024.
JUSTIFICATIVA
A inclusão do dispositivo que dispensa medidas de compensação para proposições de impacto de até um milésimo da RCL é fundamental
por três razões:

Proporcionalidade – evita burocracia desnecessária em propostas sem relevância fiscal.

Eficiência Legislativa – agiliza a tramitação de projetos de baixo impacto.

Segurança Jurídica – mantém precedente já adotado na LDO 2025, garantindo coerência normativa.

Assim, a aprovação da emenda assegura foco no que realmente importa para o equilíbrio fiscal, sem engessar o processo legislativo com
exigências formais desproporcionais.

AUTOR DA EMENDA
Comissão Câmara dos Deputados

TIPO AUTOR
5017 - Com. Finanças e Tributação
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